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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MATO
GROSSO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1002559-69.2021.8.11.0041
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ENCOMIND ENGENHARIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede à Rodovia
Arquiteto Helder Candia, s/nº, KM 3,5, Bairro Vale dos Lírios, Cuiabá/MT, CEP 78.005-970, por
intermédio de sua procuradora, com escritório na Rodovia Arquiteto Helder Candia, s/nº, KM 3,5,
Bairro Vale dos Lírios, Cuiabá/MT, CEP 78.005-970, e-mail: juridico@guaxeconstrutora.com.br e
laisoliveirabastos@hotmail.com, telefone: (65) 3648-3300, 3648-3308, nos autos da 
Recuperação Judicial em epigrafe ajuizada pela ARCA S/A AGROPECUÁRIA, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., com espeque no art. 39, §7º, da Lei nº 11.101/2005,
alterado pela Lei nº 14.112/2020, comunicar a aquisição por cessão pelo que passa expor e
requerer:
 
 
 
A BUNGE ALIMENTOS S/A era credora da Empresa Recuperanda, ARCA S/A
AGROPECUÁRIA, do valor histórico de R$ 307.321,25 (trezentos e sete mil, trezentos e vinte e
um reais e vinte e cinco centavos), posição em 30/11/2017, decorrente do inadimplemento de
“Instrumento Particular de Assunção e Confissão de Dívida” e Primeiro Aditamento firmado entre
a BUNGE e a ARCA, respectivamente, em 24/08/2016 e 19/07/2017, respectivamente.
 
 
 
Ocorre que em 10/06/2021 a ENCOMIND ENGENHARIA LTDA, ora Requerente, adquiriu os
créditos que a BUNGE possuía com a ARCA, razão pela qual vem comunicar este MM. Juízo na
forma do art. 39, §7º, da Lei de Recuperação de Empresas e Falência, postulando pela juntada
dos documentos anexos, destacando-se o “INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE
CRÉDITOS A TÍTULO ONEROSO E OUTRAS AVENÇAS” firmado em 10/06/2021 e 
“NOTIFICAÇÃO À ARCA S/A AGROPECUÁRIA EM RECUPERAÇÃO” enviada em
28/06/2021, para que surtam seus devidos e esperados efeitos legais.
 
 
 
Assim, requer a notificação do Sr. Administrador Judicial para que tome ciência da cessão do
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crédito habilitado nos autos desta recuperação judicial.
 
 
 
 
 
Nestes termos.
 
Pede deferimento.
 
 
 
Cuiabá/MT, 26 de JULHO de 2021.
 
 
 
 
 
LAÍS OLIVEIRA BASTOS RIBEIRO
 
OAB/MT 15.757-B
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO  
A TÍTULO ONEROSO E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado,  

BUNGE ALIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
84.046.101/0001-93, com sede na Rodovia Jorge Lacerda, 4.455, Km 20, Bairro Poço 
Grande, Município de Gaspar/SC, CEP: 89115-901, por seus representantes legais, 
doravante denominada simplesmente CEDENTE, e, de outro lado,  

ENCOMIND ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.915.029/0001-08 e Inscrição Estadual nº 13.109.829-2, com sede na Rodovia 
Arquiteto Helder Candia, 1.200, Km 3,5, Bairro Ribeirão do Lipa, Município de Cuiabá/MT, 
CEP: 78048-150, por seus representantes legais, doravante denominada simplesmente 
CESSIONÁRIA, 

e  

Considerando que: 

(1)  a CEDENTE é credora da ARCA S/A AGROPECUÁRIA, sociedade anônima, 
devidamente constituída, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.380.468/0001-11 e 
Inscrição Estadual nº 132787792, com sede na Rodovia MT 358, Km 33, S/N, 
Fazenda Fonte, Zona Rural, Município de Tangará da Serra/MT, CEP: 78300-000; 
FUTURO FOMENTO AGRÍCOLA LTDA. (atual denominação de ARCA FOMENTO 
AGROPECUÁRIA S/A), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 18.203.186/0001-41 e Inscrição Estadual Nº 134911407, com sede na Rua 
Antonio Hortolani, nº 402, Setor W, Sala 02, Centro, Município de Tangará da 
Serra/MT, CEP: 78300-000; PAULO CESAR BITTENCOURT DE CARVALHO, 
brasileiro, casado pelo regime de separação de bens, empresário, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o nº 088.699.067-01 e portador do RG nº 127.520.047 
SSP/RJ, residente e domiciliado na Rodovia MT 358, Km 33, Fazenda Fonte, Zona 
Rural, S/N, Caixa Posta 361, Município de Tangará da Serra/MT, CEP 78300-000; 
FELIPE BITTENCOURT DE CARVALHO, brasileiro, casado pelo regime de 
separação de bens, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
054.799.467-22 e portador do RG nº 13021941-3 SSP/RJ, residente e domiciliado na 
Rua 24  A, nº 385 - S, Vila Alta II, Município de Tangará da Serra/MT, CEP 78300-
000; e ÂNGELA RIBEIRO DE CARVALHO, brasileira, divorciada, empresária, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 706.514.937-49 e portadora do RG nº 
06965699-9 SECC/RJ, residente e domiciliada na Rodovia MT 358, Km 33, Fazenda 
Fonte, Zona Rural, S/N, Caixa Posta 361, Município de Tangará da Serra/MT, CEP 
78300-000, todos doravante denominados simplesmente DEVEDORES, pelo valor 
histórico de R$ 307.321,25 (trezentos e sete mil, trezentos e vinte e um reais e 
vinte e cinco centavos), posição em 30/11/2017, decorrente do inadimplemento de 

 e Primeiro Aditamento 
firmados entre a CEDENTE e os DEVEDORES em 24/08/2016 e 19/07/2017; 
 

(2) o crédito da CEDENTE indicado no item (1) acima é objeto da Ação de Execução por 
Quantia Certa nº 1109474-50.2018.8.26.0100 , ajuizada em 
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23/08/2018 pela CEDENTE em face dos DEVEDORES, perante a o Juízo da 39ª Vara 
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP; 
 

(3) o crédito da CEDENTE, devidamente acrescido dos encargos moratórios e atualizado 
até 01/09/2018, perfaz o montante de R$ 507.842,77 (quinhentos e sete mil e 
oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), doravante 

Crédito  
 

(4) como garantia do cumprimento das obrigações principais e acessórias decorrentes 
das operações de comercialização de cereais com a CEDENTE, a DEVEDORA 
ARCA S/A AGROPECUÁRIA constituiu em favor da CEDENTE hipoteca em primeiro 
grau sobre o imóvel de sua propriedade objeto da Matrícula 4.688 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Tangará da Serra/MT Garantia , conforme 

21/09/2015 e arquivada no Livro nº 92, Fls. 166/169, do 2º Serviço Notarial e Registral 
- , lavrada 

em 08/10/2015 e arquivada no Livro nº 93, Fls. 74/75, daquele mesmo Cartório; 

(5) a DEVEDORA ARCA S/A AGROPECUÁRIA manteve expressamente a Garantia 
quando , em sua 
Cláusula 3ª, firmado em 24/08/2016, mantida pelo Primeiro Aditamento em 
19/07/2017; 
 

(6) a DEVEDORA FUTURO FOMENTO AGRÍCOLA LTDA. opôs os Embargos à 
Execução nº 10006513-94.2019.8.26.0100 por dependência à Ação de Execução, 
sendo os referidos Embargos julgados totalmente improcedentes em 30/09/2019, 
com trânsito em julgado da sentença em 27/11/2019; 
 

(7) a DEVEDORA ARCA S/A AGROPECUÁRIA ingressou com Pedido de Recuperação 
Judicial em 28/01/2021 , ora distribuído sob o nº 1002559-
69.2021.8.11.0041 perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, tendo 
relacionado a CEDENTE em seu Quadro de Credores, inicialmente pelo valor de R$ 
507.842,77 (quinhentos e sete mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e 
sete centavos), na classe de credores quirografários, correspondente ao Crédito; 
 

(8) a CEDENTE apresentou divergência, pelos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 
11.101/2005, ao Administrador Judicial nomeado na Recuperação Judicial, e que foi 
integralmente acolhida, obtendo a habilitação do Crédito pelo valor, atualizado até a 
data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 661.298,48 (seiscentos e sessenta e 
um mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), na classe de 
credores com garantia real, conforme Quadro de Credores apresentado pelo 
Administrador Judicial em 05/05/2021; 
 

(9) a CESSIONÁRIA procurou a CEDENTE com o interesse em adquirir o Crédito por 
ela detido perante os DEVEDORES, bem como em subrogar-se nos direitos e 
obrigações da CEDENTE relativos à defesa do Crédito e Garantia em relação aos 
autos da Ação de Execução e da Recuperação Judicial, ou por qualquer outro meio 
legalmente previsto; 
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Resolvem as Partes celebrar o presente Instrumento Particular de Cessão de Crédito a 
Título Oneroso e outras Avenças  ("Cessão"), que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições, que mutuamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA 1. DO OBJETO 

Por esta Cessão e na melhor forma de direito, a CEDENTE cede e transfere, a título oneroso, 
à CESSIONÁRIA, atendida a condição resolutiva disposta no Parágrafo Primeiro desta 
Cláusula, a titularidade do Crédito objeto da Ação de Execução e habilitado nos autos da 
Recuperação Judicial, incluindo todos os direitos e obrigações inerentes e Garantia, nos 
termos do artigo 349 do Código Civil.  

Parágrafo Primeiro. A eficácia desta Cessão fica condicionada à quitação integral do valor 
ajustado na Cláusula 2. 

Parágrafo Segundo. Esta Cessão, uma vez implementada, com o pagamento da 
integralidade do valor acordado, abrange todos os direitos e obrigações relativos ao Crédito, 
incluindo todas as garantias, privilégios, preferências, prerrogativas, direito de voto em 
assembleia ou reunião de credores, ações e os direitos de agir, judicial e extrajudicialmente, 
e ônus decorrentes, no sentido de assegurar, à CESSIONÁRIA, o pleno exercício de todo e 
qualquer direito inerente ao Crédito, seja contra os DEVEDORES, seja contra terceiros, 
tornando-se a CESSIONÁRIA a titular dos direitos supracitados. 

Parágrafo Terceiro. A CEDENTE não responderá pela boa ou má liquidação do Crédito, 
ou pela solvência dos DEVEDORES, não respondendo, ainda, por qualquer alteração, 
redução, exclusão, alteração de classe ou reclassificação do Crédito e seus acessórios nos 
autos da Ação de Execução e/ou da Recuperação Judicial, ou eventual convolação em 
falência, de forma que, em nenhuma hipótese, a CEDENTE devolverá o valor ajustado na 
Cláusula 2 ou indenizará a CESSIONÁRIA, a qualquer título. 

Parágrafo Quarto. Com o cumprimento do valor ajustado na Cláusula 2, a CESSIONÁRIA 
se subrogará nos direitos e obrigações da CEDENTE nos autos da Ação de Execução e da 
Recuperação Judicial, no estado em que se encontram, declarando ainda a CESSIONÁRIA 
que solicitou e recebeu todas as informações e documentos relativos ao Crédito e à 
Garantia, não tendo qualquer dúvida em relação a estes, assim como terem tomado 
conhecimento do atual andamento dos processos em referência. 

CLÁUSULA 2. DO PREÇO DA CESSÃO 

Por esta Cessão, a CESSIONÁRIA pagará, no ato de sua assinatura, à CEDENTE, o valor 
total de R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais), a serem pagos da seguinte forma: 

a) R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais) mediante depósito e/ou 
transferência bancária em uma das seguintes contas de titularidade da CEDENTE, sendo 
certo que referidas contas somente permitem depósitos eletrônicos oriundos de bancos 
diferentes:  

 
Banco Bradesco (237) 
AG. 2372 
C/C. 20001-8 
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CNPJ: 84.046.101/0001-93 
Bunge Alimentos S/A 

Ou 

Banco do Brasil (001) 
AG. 1893-7 
C/C. 3135-6 
CNPJ: 84.046.101/0001-93 
Bunge Alimentos S/A 

b) R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mediante depósito na conta bancária abaixo: 

Banco Bradesco (237) 
AG 0031 
C/C 0187680-5 
CNPJ: 13.294.584/0001-05 
Rayel, Miranda e Weigand Advogados Associados 

Parágrafo Primeiro. A CESSIONÁRIA compromete-se a enviar a cópia dos comprovantes 
de transferência através dos endereços eletrônicos bbr.cr@bunge.com e 
bunge@rmwadvogados.com.br, sendo certo que, somente após confirmada a efetiva 
compensação dos valores nas respectivas contas bancárias, servirão os comprovantes 
como prova de pagamento. 

Parágrafo Segundo. Uma vez efetuado o pagamento dos valores acima estipulados, a 
CEDENTE concede à CESSIONÁRIA a mais plena, geral, total, rasa e irrevogável quitação 
quanto ao objeto desta Cessão, para nada mais reclamar a qualquer título.  

CLÁUSULA 3. DA CESSÃO 

A CESSIONÁRIA somente poderá comparecer nos autos da Ação de Execução e da 
Recuperação Judicial na condição única de realizado o pagamento da integralidade do valor 
ajustado na Cláusula 2, devendo, então, indicar novo patrono para representar seus 
interesses nos autos mencionados, requerendo a substituição com a exclusão da CEDENTE 
da relação processual, bem como adotar as medidas que entender necessárias. 

Parágrafo Primeiro. Todos os eventuais custos necessários ao exercício da subrogação 
dos direitos e obrigações relativos ao Crédito e Garantia, incluindo notificação dos 
DEVEDORES e do Administrador Judicial, nos termos do artigo 290 do Código Civil, bem 
como averbação da subrogação da titularidade da Garantia junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, correrão por conta exclusiva da CESSIONÁRIA. 

Parágrafo Segundo. Não havendo o pagamento, conforme valores e vencimento ajustados 
na Cláusula 2, esta Cessão perderá seus efeitos de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA 4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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As Partes reconhecem a legalidade desta Cessão, que é celebrada em caráter irrevogável 
e irretratável, observado o disposto na Cláusula 1, Parágrafo Primeiro, e Cláusula 3, 
Parágrafo Segundo, e dentro dos princípios da probidade e boa-fé, não comportando, 
portanto, descumprimento ou arrependimento de parte a parte, obrigando as partes e seus 
herdeiros e sucessores a qualquer título, declarando as Partes que estão plenamente cientes 
de todos os termos jurídicos desta Cessão, que são claros e inteligíveis. 

As Partes declaram expressamente e para todos os fins e efeitos legais que: (a) as 
prestações e obrigações aqui assumidas estão dentro de suas condições econômicas e 
capacidades financeiras; (b) estão habituadas a esse tipo de contratação; (c) esta Cessão 
espelha fielmente a tudo o que foi livremente ajustado e guarda relação de equilíbrio 
contratual entre as partes; (d) tiveram conhecimento prévio do conteúdo desta minuta e 
entenderam perfeitamente todos os direitos e obrigações nele contidos; e, (e) foram 
assistidas por profissionais de advocacia plenamente habilitados na Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

As Partes se obrigam ao fiel cumprimento das obrigações assumidas nesta Cessão, bem 
como pela correção das informações prestadas, sob pena de pagamento de indenização por 
perdas e danos que a parte inocente venha a sofrer. 

As Partes entabulam que toda e qualquer alteração ou aditamento desta Cessão somente 
será válido se realizado por escrito e assinado pelas Partes, sendo que a eventual nulidade 
ou invalidação de qualquer cláusula ou disposição desta Cessão não afetará as demais. Na 
medida do possível, as cláusulas ou disposições eventualmente consideradas nulas deverão 
ser reescritas, de forma a refletir as pretensões originais das Partes, em conformidade com 
a legislação aplicável. 

Eventual tolerância por qualquer das Partes com relação a qualquer de seus direitos em 
hipótese alguma poderá ser interpretada como renúncia a quaisquer de seus direitos, que 
poderão ser exercidos, segundo os termos desta Cessão, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 5. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como sendo 
exclusivamente competente para dirimir todas as questões oriundas desta Cessão.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias, de igual teor e efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, 
que a tudo presenciaram. 

São Paulo, 10 de junho de 2021. 

___________________________________ 
CEDENTE 
BUNGE ALIMENTOS S/A 
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___________________________________ 
CESSIONÁRIA 
ENCOMIND ENGENHARIA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 

____________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 

MARCIO AGUIAR DA 
SILVA
687.150.306-44

Emitido por: AC 
ONLINE RFB v5

Data: 17/06/2021
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